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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERMO DE RESCISAO AMIGAVEL

RESCT§AO Do CONTRATO N" 063rr0t9 O QL,AL TEM COlllO
oBJETo 

^ 
cotirR^TaÇÀo DE EMPRESA EspEctALlzADÁ

n^ axgçtiçio Do p{)RTrco DE EtsrR^DA DA ctDADE DE
sAIiTo ANTÔNIO DO LESTE/IIT. CELEBRAOO PELO
ÀTU!§ICIPIO DE SAt'iTO A§TONIO T'O LESTE E 

^ 
ENTPRE5A

WN CONSTRUçOES LTDA.ME.

CONTR{TANTE: uumcirto DE sANTo AqToNlo IX) LESTE/}IT. inscriro no ('NPJ

sob o n." 04.217.3620001-90. com sede na Rua A. no 367, J:rdim Sama
lnês, situado na cidade de §anto Antônio do Leste/MT. neste alo
reprcsentado por seu Exmo. Sr. Prefeito Miguel Jose Brunelta. brusilciro.
casado, portador do RG n.o 1.427.577 SSP/PR e inscrito no CPF sob n.'
326.014.369-53 residcnte e domiciliado na cidade de Santo .Antônio do
LestdMT, doravante denorninodo COIVTRATANTE.

CO!{TRÀT.{,DO: wN CONSTRLIçÔES LTDA-ME - CNPJ: 19.699.30610001-06, com scde
na TV Professor Joaquim lvÍarques. n" 63. Lixeira- situado na cidade de
Cuiabâ nesre ato represenlado por sua sócia proprietária Sra. Nedir de
Miranda Gomes- brasileira. slúva. porradora do RG n.o 037ó68 - SSPMT e

do CPF n." 074.081.291 -20, doravante denominado CONTRATADA,

I. DOOBJETO:

Este Termc como objeto a RESCISÃO Do CONTRATO 063/?019.
Íirmado entre as paíes em 12 de juúo de fOt 9. tendo como objero â. contro.râção de enrpresu
espccializada na cxecugâo do pónim de entrada da cidade de Santo Ântónio <Io Lqstri lvll'.

2. D^ RESCT§ÂO:

Fica rescindido de pleno direito. amigavelmente- com seus efeitos a
panir da assinatura dcíe termo. u conrato 063,2019. vísro que houve o fçdido de desistência de
exccução do connato pôr partr da empresa na data rle 26i05/2O?O. alegando qus lro rrorrL'nts se
enuontrà ton) sua capacidade operacional de exesrçào de obras ttrta

e- mail: prefeituía@santoantoniodoleste,

lnrente preenchid\Ê-

-.-!-' r

mr.gov.br (
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Considerando que até o momento, nào houve a emissào da ordem de

seniço por pate da Prefeitura para inicio da execução do seniço. não gerando cuslos nem prejuízos

ao lvlunicipio pela empresa.

Considerando que o pedido de desistência pela empresa fora de boa-té.

pois anrcs uma desistência apôs assinatura do contrato, e antes do ioicio da execuçâo da obra do que

do abandono do contrato duranle a sua execuçilo.

3. DO FUNDÀMENTO LEGAL:

A oeccssidade da resr:isão tem seu fundamenro legal nos artigos 79.

inciso ll da lci 8.ó66/93.

4. DAQUITAÇÃO:

Assim. pela assinatun 4estJtermo. conccde-se plena quíuçârr de lodos
os empeúos rcalizados em tbvor da DISTRATADA. renunciando expressâ e irret'ogavelmente a

qualquer forma de representação judicial ou adminisrrativa

5. DA PUBLICAÇÃO:

O CONTRÂTANTE providenciará a publicaçào deste l'ermo de
Ressisão Âmigável no Diário Oficial dos Mtmicipior nos tÊrÍnos do an. 6l parágratb Írnico da Lei
8.ffi!93.

ó. IX) FORO:

O foro competente é o da Comarca de Primavera do Lesle-lvÍT. com
exclusâo de qr:alquer outrc( por mais prit ilegiado que seja- no qual serão dirimidas todas as quesrões

nâo resolvidas na esfera administrativa.

Santo Anlônio do Leste - lvÍT. 27 de maio de 2020.
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13.1.2. Pela in€xecuçâo parcialou lolal das condições estabelecidas neste

alo convocatório. a PÍefe[ura poderá. garantrdâ â pÍévia deíesa. aplicar.

também, as seguintes sançôes:

13.1.2.1. Advenência.

13.1.2.2. Mulla de até 20oÁ (vinte po. ceolo) sobre o valor homologado.

atualizado. recolhida no prazo de 15 (quinze) dias coÍrdos. contados da

cornunicaçáo ofcial. sem embargo de indenEaçâo dos preluizos porven-

tuÍa causados a Píeíeituía Munrcipalde Santo Antônio do Lesle.

14.1.2.3. Suspensáo temporàna de panicipaÉo em llotaÉo e rmpedimen-

to de licilaÍ e conlrataÍ com a AdmrnastraÇào Púbhcâ Munrcipal bem como

o cancelamento de seu cêÍtiÍcâdo de Íegistro cadaslral no cadaslro de íor-

necedores da PÍefeitura Municipal de Santo AntÔnio do Leste por píazo

não supeíioí a 02 (dois) anos,

13.1.2.4. DedaÍaÉo de inidoneidade paía licitaíjunlo à AdminrslÍaÉo Pú-

blicâ. enquanlo peídurarem os moivos delerminânlês da punrçáo ou até

que sêja píomovida a íeabilitaÉo perânle a píópna auloídade que aplcou
a penalidade. cle acordo com o inciso lV do an. 87 da Lej 8.666/93.

13.2. As multas serão descontadas dos créd os da empÍesa delentora da

ata ou cobradas admrnistíaliva ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm câíáler de sanção admr-

nistraliva, consequenlemente. â sua aplicaÉo nào exime a empÍesa de-

lentora da ala. da Íeparação das eventuais perdas e danos que seu alo

venha acânetar a PaefeiluÍâ Municipal de Santo Antônlo do Leste:

13.4. As penalidades sáo independenles e a aplicação de uma não exclui

a das demais. quando cabivers.

13.5. Nas hipóleses de apresenlaÇão de documenlaçâo rnverossimil co-

metimenlo de íaaude ou compoíamenlo de modo rnadóneo a lacrtanle po-

derá sofreÍ. além dos procêdimentos cabivers de atribuiçáo desta instituF

Éo e do previsto no arl. f da Lei 10.520/02. quaisquer das sanções adi-

ante previstas. que poderâo seí aplicadas cirmulativamenle:

13.5.1. Desclassiíicaçâo ou inabililaçáo caso o procedamento se enconlre

em ,ase de julgamenlo:

13.5.2. Canç€lamento da ala de regrslÍo de preços se esta Jà esliver assr-

nada. píocedendo-se a paÍahsaÉo do íoÍnecrmento

13.6. As penaftdades serào obíigatonaÍrEnte Íegrstradas no Sistema de

Cadaslramento Uniícado de Fomecêdores - SICAF ou no Cadasko de

Fomecedores da Prefeitura Municipalde Santo Anlônio do Leste. e no ca-

so de fcár impedida de licitaÍ e contratar, a licilanle deverá ser descreden-

ciada por agual peÍiodo. sem prejuizo das muhas previslas neste Edital e

das demais cominaçôes legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penaladâde caberà recurso no prazo de 05 (cin-

co) dias úleis. a contaí da ciência da intimação podendo a Adminaslraçáo

íeconsideÍaÍ sua decrsão ou nesse píâzo e camnrhá-lo devdamenle rníoÍ-

mado paÍa a apreciaçào e deosáo supeíoÍ. dentro do mesmo prazo

,|3.8. A penalidade de declaíaçào de inidoneidade. aplicada peta compe-

tente autoridade municipal. após a instnrçào do perlinente pÍocesso no

quallica assegurada a ampla deíesa do FORNECEDOR será lançada no

Cadastro Municipalde Fomecedoíes. implicaMo â analrvaçáo do cadaslro
impossibililando o fomecedoí ou rnleressado de relaoonaÍ-se com a Ad-
ministÍação Muniqpal e demais órgãos/enlidades mtegranles do CadastÍo
Municipal.

13.9. A íaltâ de píoíi§sionârs qualÍicados/capâolâdos paÍa a execuÉo clo

serviço não poded ser alegada como motivo de Íorça maioÍ e náo eximirá
ao FORNECEDOR das penalidades a que está suieilo pelo nào cumpri-
mento das obrigaçôes estâbelecrdas nesta ATA.

cúusULA DÉGIMA auARÍA . oos ILicITos PENAIS

14-0- As rnfrações penais tipiÍicadas na Lei 8-666/93 seÍão serviço de pro-

cesso judicial na Íorma legalmenle pÍevrsla. sem preiuizo das demais co-

minaçÕes aplicáveis.

cúusuLA DÉctMA ourNTA - DAs orsposrçôEs FrNArs

15.1 . A Prefeitura Municrpal de Santo Anlônio do Lesle clmpete anulaÍ

esle PÍegão por ilegalidade. de oíicio ou poÍ provocaçáo de qualquer pes-

soa e revogaa o @íame poÍ congderá-lo inoporluno ou inconveniente di-

ante de falo supeNêniente. mediante ato escÍito e fundamenlado.

15.2 . A anulâção do PÍêgão induz à do conlralo

15.3. As licitantes nâo terào drrerlo à rndenrzaçáo em decoÍrêncra da anu-

lâçáo do procedrmenlo licilalório. Íessalvado o diíerto do contralado de

boa-fé de §eÍ íessaÍodo pelos encaÍgos que lrveí suponado no cumpd-

mento do contÍalo.

15.4 . É Íacullado ao PíggoqiÍo ou à auloídade superior. em qualquer fa-
se desle Prsgâo promover drlgênoa destinada a esclareceí ou complelar

a inslÍuÉo do processo. vedada a indusão poslerior de inÍormaÉo ou de

documenlos que deveriam teí sido apresentados para fins de classiíicaÉo
e hâbilnação.

15.5. No iulgâínenlo das propostas e na fase de habrlataçáo. o PregosiÍo
poderá sanar erÍos ou íalhas que não allerem a substância das propostas

e dos documenlos e a sua validade juridica. medianle despacho funda-

mentado. registrado em ata e acessivela todo§. atriburndo-lhes validade e

êficáqa para fns de classificaÉo e habilitaçáo.

15.6, Caso os prazos definados neste Edilal náo esteiam expÍessamente

indicados na pÍoposla. eles seráo considerados como ac:eilos para efeito

de lulgamento de§te P,ogão

15.7 . Os documentos eletrônrcos produzdos com a utilzâção de processo

de ceítifcaÇão drsponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medrda Pro-

visôria no 2.200-2. de 24 de agoslo de 2001. serâo recabidos e pÍesumidos

veÍdadeiros em relação aos signatânos. dispensando-se o envio de docu-

mentos ongtnars e cópras autenlicadas em papel.

15.E . Em caso de diveígêncra entre normas iníralegâis e as contidas neste

Edrlê1. prevaleceráo as últimas.

15.9 . Este PÍegão poderá teí a data de abedura da sessáo públicâ lrans-

íeída por convenÉncia do lrunicipio. sem pÍeiuizo do disposto no aíl.4.
inciso V. da Ler n'10.520/2002.

cúusULA DÉCIMA SEXTA - DO FoRO

16.1. As partes contíalantes elegem o Foro da Comarcâ de PÍimaveÍa do

Lesle/MT como compelente para dirimiÍ quaisquer questões onundãs da
presente ATA. inclusrve os casos omrssos. que não puderem seÍ resolvi-

dos pela vra administrativa. renunciando a qualqueÍ outío. por mais pÍivile-

giado que seia-

16.2. E por estaÍem de acordo. as panes íirmam a píesente ATA, em 02
(duas) vias de €ual teor e Íorma para um sô eíeito legal. licándo uma via
arquivada na sede da GERENCIADORA. na íorma do an. 60 da Lea 8 666

de 21106/93.

santo AnlÔnio do Leste - MT. 28 de Maao de 2020.

MIGUEL JOSE SRUNEÍÍA ELAINE DÉ FAÍIMA MORS

PREFEITO MUNICIPAL SEC, MUNICIPAL DE SAUDE
PORTARTA 256 DE 04/07/2017

LrcrTAÇÀo
TERMO OE RESCISAO AMIGAVEL. CONTRATO 063i2019

dranomunrcpal oíg/mUamm . www amm.org br

TERMO OE RESCISAO AMIGAVEL

Assrnado Drgrlalmenle

CIRUGICA FARMA LÍDA
CONTRATADA
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WN CONSTRUÇÕES LTOA.MERESCISAO DO CONTRÁÍO NO 063i2019 O OUAL TEM COMO OBJETO
A CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÀO DO

PÔRTICO DE ENTRAOA DA CIDAOE DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/
MT, CELEBRADO PELO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE E

A EMPRESA WN CONSTRUÇOES LIDA.ME,

CONTRATANTE: 
'úUNICIPIO 

DE SANÍO ANÍONIO OO LÊSTE/MT. iNS-

crito no CNPJ sob o n.o 04.217.362/0001-90. clm sede na Rua A. no 367.

Jardim Santâ lnês. siluado na cidâde de Santo Anlônio do Leste/MT. neste

ato íepresentado por seu Exmo. Sr. PreÍeito Maguel Josê Bíunetla. bíasF

teiro. casâdo. ponadoÍ do RG n " 1 427 577 SSP/PR e rnscnlo no CPF sob

n." 326.034.369-53 resic,ente e domicalado na crdade de Sanlo Antônio do

Leste/MT. doravanle denominado CONTRATANTE.

CONTRATADO: WN CONSTRUçÔES LTOA.ME - CNPJ 19.699,306/

0001{6, com sede na TV PÍofessor Joaqurm MaÍques no 63 Lrxeúa. sF

tuado na cidade de Cuiabá. neste alo represenlado poí sua sóoa p.opri-

etáÍia SÍa. NediÍ de MiÍanda Gomes, bÍasileira. viúva. ponadora do RG n.

" 037668 - SSP/MT e do CPF n o 074.081.291-20 doravante dênominado

CONTRÂÍADA.

í. DO OBJETO:

Este Termo como objero a RESCISÃo DO CONTRAÍO 063i2019. nÍmado

entre as partes em 12 de junho de 2019. tendo como objeto a contralação

de êmpresa espeoalizada na execuçáo do póítico de entrada da cidade

de Santo Antônio do Leste/MT.

2. OA RESCTSÃO:

Fica rescindido de pleno direito. amigavelmenle. com seus eíeitos a partir

da assjnalura deste teímo. o conlÍato 063/2019 visto que houve o pedido

de desislênca de execução do conlralo por parte da empresa na dala de

26/05/2020, alegando que no momenlo se encontra com suâ capacdade
operacional de execlrÉo de obÍas lolalmenle píeenchida

Considerando que até o momenlo. não houve a emrssão da ordem de seÊ

viço poa paale da Prefertura para rnicio da execução do serviço. não geran-

do custos nem prejuizos ao Municipio pela empresa.

Consideíando que o pedido de desistência pela empresa Íora de boa-íé.
pois anles uma desastência após assanalura do contÍalo. e anles do inioo
da execuçâo da obía do que do abandono do conlrato cluranle a sua exe'
qrÉo.

3, OO FUNOAMENTO LEGAL:

A necessidade da Íesosão tem seu fundamento legal nos artigos 79. rnciso

ll da leig.666/93.

4. DA QUITÂçÀO:

Assim. pela assrnatúra deste termo. concade-se plena quitaçâo de lodos

os empenhos realizados em íavoí da DISTRATADA. renunoando expres-
sa e arrevogavelmente a qualquer íoÍma de represenlaçào Judrcral ou ad,
ministÍativa

5. DA PUBLTCAçÃO:

O CONTRATANTE provrdenciarà a pubhcaçáo deste Íermo de Resosâo

Amrgávelno Diário OfcÉl dos lúúnicipios. nos termos do ârt. 61 parágrafo

único da Lei 8.666/93

6. DO FORO:

PREFEIÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.o 245/2020

OE: 27 OE MAIO DE 2020.

Oqsigna mêmbros pa,a compor a Comissão Espsciâl paía oaganizat

o PÍocesso S6l6tivo SimpliÍicado 00iU2020 s dá outras providências.

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA, PreÍeito Municipal ds Sânto Ant6nio do
Leste, Estâdo de Mato GÍosso, no uso de suâs atribuiçõos legais,

RESOLVE:

Anigo lo- Des€nar a Comrssão Éspecral OÍganrzadoíâ do PÍoc€sso Sele-

tivo SimpliÍcado 004/2020 paÍa organizaçáo dos tÍabâlhos e demars noÍ-

mas constanles parâ â realazação do Processo Seletivo Simplificado
004/2020, especralmenle Íetatrvo à aplrcaÉo da p.ova. fixaçâo de local.

dala. hoÍários. coneÉo. classiíicação e resultados. para fins de seleção

de seMdores públicos municipais. conslanle dos seguinles membrosl

1 ITA ROBERÍA SOARES - Assislenle de Contabilidade:

2, SONIA NIVIA BRUNETTA MUHLBEIER - CooÍdenadoT De Patnmónio

e Almoxaíafado.

3. CILSA APARECIDA OE SOUSA CRECENCIO - lúonrlor De Espoíe

AÍtigo 20 - A Comissào Organizadorâ desqnada pelo capul do anigo 10

será dirigida pela P.esidente, Senhora ITA ROBERTA SOARES.

Artigo 3o - Esla PortaÍia enrarà em vigoí na data da sua publicaÉo.

Artigo 40 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: 27 OE MAIO oE 2020

IúIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regrslrada na SecÍetaaa Munrcipal de AdminrslraÉo e Planejamenlo e

Publicada por aÍxação em local de costume. coníorme disposto na Legis-
lação em vigoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE DE CIDAOE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ SAO FELIX DO ARÁGUAIA

PREFÊITURÂ MUNICIPAL DE SÂO FELIX OO ARÁGUAIA /
LtctTAçÀo

AVISO DE RESULTADO OO PREGAO PRESENCIAL N" 014/2020

AVISO OE RESULTADO

PROCESSO LtCtTATÓRtO N" 024/2020

PREGÀO PRESÊNCIAL N' Oí4/2020

MODAUOAOE SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS

O foro competente é o da Comarca de Pnmave.a do Lestê-MT com erdu-
são de qualqueí outro. poÍ mais privrlegrado que se,a. no qual seÍão dÍrmi-
das lodas as queslôes nâo resolvdas na esfera admrnrslraliva

Santo Anlônio c,o Leste - MT 27 de maro de 2020

MIGI.JEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

A PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FELIX DO ARAGUAIA,IúT, AITA.

vés de sua PÍegoeara loÍna públco paía conhecrmenlo dos licilanles e
da sociedâde. o resullado do Pregào Presencial 014/2020 que tem poÍ
"OBJETO REGISÍRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRÂTAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZÂOA PAR,Â PRESTAÇÂO OE

SERVIçOS: 01 - ExEcUTAR OS SERVIçOS OE GEORREFERENCIA-
MENTO DE NUCLEO URSANO DE BAIRROS OO MUNICIPIO: 02 - RE-
GULARIZAÇÃO DO LOTEAMENTO URBANO NO MUNICIPIO; 03 - LE.
VANTAMENTO PLANIALTIÍúETRICO CLASSE lll PA; 04 - ELABORA-

çOES DE PROJETOS GEOMETRICO PARÂ IMPLANTAÇÃO E PAVI.
MENTAçÀO ASFALTICA coníorme especificaçôes e quantrdades descÍi-
las no lermo de referência - anexo I Visando atencler â nec€ssidade da

SecretaÍa lúuoicipal de Obras e ServiÇos Urbanos de Sào Felix do Ara-

drâriomuniopal.oÍg/muamm . www amm org br 402 Assrnado Drgilâlmente


